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Objetivos

I Proporcionar o contato do aluno com a realidade de sua área
de atuação de modo que o mesmo possa ter a oportunidade de
vivenciar problemas, desenvolver habilidades e aplicar,
aprimorar e/ou complementar os conhecimentos adquiridos
durante o curso de Engenharia de Alimentos.



Plano de Ensino

Figura 1: Plano de Ensino 2020.2, disponível em:
https://sergio.mendonca.pro/files/eso.pdf

Sobre aulas

I Não teremos aulas
I Podemos ter encontros sob demanda

I Seminários. . .



Como você deve desenvolver o seu Estágio?

I Integralizar a carga horária mínima de 300 horas de atividades;
I Desenvolver, em comum acordo com o(a) orientador(a), um

Plano de Atividades (descrever as (sub)tarefas)
I Atentar para as normas estabelecidas pelo Setor de

Estágio/Biblioteca/Orientador(a) da UFAPE;
I Realizar as atividades de Estágio propriamente ditas;
I Elaborar do relatório de Estágio Supervisionado Obrigatório;
I Iniciar os procedimentos, junto ao orientador, para apresentação

(defesa) do Relatório de Estágio Supervisionado Obrigatório, de
acordo com as normas/orientações estabelecidas.

Como conseguir o seu Estágio?

I Procure nos murais da Universidade (antigamente);
I Currículo atualizado (Vitæ; CNPq/Lattes; Histórico Escolar e

Comprovante de Matrícula; seu LinkedIn. . . );
I Mapeamento das empresas (da sua área) que você gostaria de

estagiar:
I Sites, contatos (e-mails, telefones. . . );
I Redes sociais (LinkedIn Estágios, Instagran, Facebook);
I CIEE, Universia, 99jobs, Cia de Talentos, Across. . . ;
I Em projetos na UFAPE com professores;

I Procure saber quais são os requisitos para a seleção.



E na Nestlé?

Figura 2: Empregabilidade Nestlé

Nestlé nas redes sociais

Figura 3: Empregabilidade Nestlé



Avaliação

I Após apresentação (defesa) do seu Relatório de Estágio
Supervisionado Obrigatório, a banca se reunirá e deliberará
pela aprovação (geralmente, com correções a serem realizadas)
ou pela não aprovação.
I Caso seja aprovado (com correções a serem realizadas), você

deverá realizá-las, dentro do período estabelecido;
I Uma nota será atribuída pela banca, e será informada ao(à)

Professor(a) Responsável pela disciplina de Estágio;
I Enviar novamente ao(à) seu(sua) orientador(a), para análise;
I Após confirmação (pelo orientador(a)) do cumprimento das

sugestões de correções expedidas pela banca, este deverá emitir
documento para depósito do seu Relatório de Estágio, junto
à biblioteca (procedimentos no site da bilioteca).

I OBS: Não há recuperação para a disciplina de Estágio
Supervisionado Obrigatório.

Responsáveis

Setor de Estágios site / e-mail
Site http://ufape.edu.br/estágios
Lucineide Silva estagio@ufape.edu.br

Professor(a) e-mail
Suzana Pedroza suzana.pedroza@ufape.edu.br
Roberto Miranda robertosmiranda@ufape.edu.br
Sérgio Mendonça sergio.mendonca@ufape.edu.br
Thibério Souza thiberio.souza@ufape.edu.br



Comunicação

Figura 4: Grupo de WhatsApp (Eng. Alimentos/ESO):
https://bit.ly/ufape-eso

Documentos e procedimentos

I Nova Cartilha Esclarecedora sobre a Lei do Estágio
I Resolução CEPE/UFRPE n. 245, de 17 Mar. 2021
I Resolução CEPE/UFRPE n. 273, de 18 Maio 2021 (retomada

2020.1 e 2020.2)
I Plano de Ensino Híbrido do Curso de Bacharelado em

Engenharia de Alimentos
I Instruções no site de Estágios
I Projeto Pedagógico do Curso [2018] [2008]
I Instrução Normativa do Curso [01/2019]
I Calendário Acadêmico [2020]
I Ajuda de Custo

I (data limite: solicitar até 18 do mês anterior ao mês de início do
estágio)



Composição do Processo

Figura 5: Site de Estágios: http://ufape.edu.br/estágios

Principais dúvidas
1. Preciso estar com o Termo de Compromisso e com a

Solicitação de Seguro registrados?
I Sim, somente pode começar o Estágio com esses documentos

devidamente registrados.

2. Quem paga o seguro em Estágio Supervisionado Obrigatório
(ESO)?

I Pela Universidade.

3. Quem paga o seguro em Estágio Não Obrigatório (ENO)?
I Pela Empresa.

4. Ajuda de Custo
I Deve ser realizado com antecedência de 40 dias. O valor será

de até 2 salários mínimos, a depender de disponibilidade
orçamentária da IES.



Mais perguntas

5. Quando solicitar o Seguro do Estágio?
I O estudante deve solicitar até o dia 18 do mês anterior ao

início do Estágio.

6. Posso renovar a matrícula em ESO quantas vezes, quando a
matrícula não for confirmada?

I Não conte com renovações para o ESO, O seguro é realizado
na sua totalidade, então, fez a matrícula em ESO,
obrigatoriamente precisa cumprir com o ESO naquele período.
A renovação é possível e recomendada apenas para realizar a
apresentação (defesa) do ESO. E, só deverá ocorrer mediante
análise.

Mais questões
7. Caso não conclua o ESO?
I O estudante será reprovado, e poderá realizar novo Estágio,

seguindo todos os procedimentos anteriores, e realizar uma
nova matrícula.

8. Para ENO não exige matrícula?
I Precisa estar matriculado no curso, a partir do 5◦ período, para

o ENO. Na Universidade, não há disciplinas para Estágio Não
Obrigatório.

9. A data do termo coincide com o 1◦ dia do estágio/prática?
I Sim, o estudante deve iniciar o estágio apenas com toda a

documentação (Termo, Seguro. . . ) assinada, por todas as
partes. Se ocorrer qualquer problema, por exemplo, decorrente
de acidentes, a Instituição/Empresa podem não ser
responsabilizados.



Mais questões

10. Como faço o Termo, o Seguro, Encerramento do Termo. . . ?
I Para todos os atos administrativos, o estudante deverá procurar

o setor de Estágios.

11. Quando devo dar entrada no Processo para a apresentação,
seja por estudante regularmente matriculado, ou por
Equivalência ou por Equiparação?

I Há um prazo (no Calendário Acadêmico) regulamentado para a
apresentação (defesa), e para dar entrada no processo;

I Logo, o estudante deverá se antecipar, dando entrada no
processo o quanto antes, pois teremos submeter o processo à
análise e decisão pelo Colegiado.

Obrigado!

Muito obrigado a todos!

Apresentação disponível em:

https://sergio.mendonca.pro/#talks


